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Déborah Jordanna Costa

Sociedade lndrvidual de Àdvocacia

- -
CONTRATO SOCIAI DA SOCIEDÁDE INDI!'IDUAI DE ADVOCACIA

''DEBORÂHJORDÁNNA C()S] i\ SOCII-.DÀDE rNDrvrDUÂL DL ÀDVOCÀCr-{"

Déborah _Jordanna de Almeida Costa, brasileira, solteira, inscrito na Ordem dos Advogados clo Brasil, Seçã,-r do
Estado do Pará, Subseçào Santarem, sob o n". 21..1.92 e no CPF sob o o" 010.776.422-19, residenre e

dcrmicüado na ,Lvenida Violeta, n" 952, bairo )ardim Santarém CEP: rr8.0l0-340, na cidacle Santarém, Estacio
Pará, endereço eletrônico deborah.costa@Jive.com e telefone: (93) 99136-5061, resolvc constiruir Sociedade

lndir.idual de Âdvocaci4 doravante designacla simplesmente "Sociedade", que se regerá pela [.ei n" 8.906/94,
pclo Regulamento Gera1 da ,{<t ocacia, pelo Provimento r" 112/2006 do Conselho Fecleral da Ordem clos

Àdvoeados do Brasil e demais ÍegÍamentos aplicáveis, e pelos seguiírtes termos e condições:

CItrIUSULA PRIMEIRÁ - RÁzÃo soCIaT
Â sociccladc uúLtzarâ a razã.o social DÉBORAH JORDÁNNÀ COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL
DEÂDYOCACIÀ

CI,IUSULA SEGUNDÂ - SEDE
À Sociedade tem sede na cidade de Santarém, no Estado do Pará, em Avenida Violeta, Sala A, n" 952,Bakro

Jardim Santarém, CEP 68.030-340.

Parâgrafo Único - À Socieclade poclerá a qualquer tempo, abú ou fechar fllial ou outra dependência,
mediante aLteraçâo do ato constituúvo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

CLAUSUI.A TERCEIRA - OBIETO
A Sociedacle tem como objeto o exercício da advocacia, senclo vedada a consecução de qualqu€r ouffa
atividade.

CL|USULA QUARTA- PRÂZO
C) prazo de duraçào é indeterminado, tendo iniciado em 19 de abril de 2021.

CL(USULA QUINTA - CÂPITAI SOCIÀL
O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), diúdido em
100.000 (cem mil) quotas, com r-alor nominal de R$ 1,00 (um real), caàa, totalmente integralizado neste ato
em moeda cortente do pís.

CI,I|USULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR
A respcinsabilidade do titular é limitada ao capital social.

Parágraítt 1" - \o exercíçio da advocacia com o uso da razào social, o tidar responde subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, sem prejúzo da sua respomabüdade
disciplinar.
Parágraío 2" - Nas procurações outorgadas pelos cJjentes serão nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo
conter o número de inscrição na ()rdem dos Âdrogados do Brasil do titular e da sociedade.

CIÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO
A administração social cabe unicamente ao titular dâ Sociedade.

Parágrafo Uruco - O tinrlar poderá delegar funções próptias da administração operacional a ptofissionais
çontratados para esse fim.

l,':
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CLÀUSUI-A OITAYA - RESULTÂDOS PATRIMONIÂIS
() cxetcício social corresponde ao ano civil. Ào final de cada erercício, levantar-se-á b
Sociedade e se apurarào os resultados, cabendo ao tinüar, os lucros ou perdas apuradas.

clriusulÂ NoNA - ExrINÇÃo DÂ socrEDÁDE

alanço patri

l.-/



Déborah Jordanna Costa
Sociedade Indrvidual de Àdvocacia

V.U

Santarém-PÀ, 19 de abril de 2()21
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A Sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres setá

apurado e üquidado com base na situação patrimonial da empres4 à data da resoluçâo, r'etificada cm balanço

especialmentc Ievantado.

CLí,USUI.A DÉCIMA - FORO
Pam todas as questões oriundas deste contrato, âca eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro da cidade

de Santarém, Estado do Paú.

CIÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DECIÁRAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O tituLar da Socicdadc dcclara, sob as pcnas da lci, quc não cstá suicito a qualqucr hipótcsc dc

incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para consriruir esta Sociedade. Declara,

ainda, que não participa de nenhuma outra Socieciade de Aclvogadrrs ou Sociedade Individual de Âdr«rcacia

inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta

Sociedade.
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CERTIDÃO

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA fOi

deferido pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seçào Pará em

L4/05/2021. data em qLre teve seu registro lavrado sob o t'r! 01856/2OZl no Livro

n'r 29, fls. 69/70, de Sociedade de Advogados, sendo arquivada uma cópia clo

registro cla sociedade neste Setor de lnscrição da 0AB-PA. Belém, 24 de Inaio cie

2021..

NA tOU
V residente da OAB/PA

C
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CERTIDÂO NQ 0942/2021 _ S.I

Prot. r'tq5433220 2l -0

Eu, CRISTINA SIIVIA ATVES LoURENÇO,

Vice Presidência da ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIT - SEÇÀO DO

PARÁ, nos termos da Lei.

CERTIFICO que foi deferido o pedicio de

Registro da Sociedade de Advocacia denominada "DEBORAH JORDANNA COSTA

SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA" de nq 01,856/2021, nos seguintes

teTmos: .,CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ,.DÉBORAH

IORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" Déborah Jorclanna de

Alnreida Costa, brasileira, solteira, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do

Estado do Pará, Subseção Santarénr, sob o no. 21.1,92 e no CPF sob o ne 070.716.422-19,

residente e domiciliado na Avenida Violeta, nq 952, bairro lardim Santarént CEP; 68.030-

340, na cidade Santarém, Estado Pará, endereço eletrônico cieborah.costa Gllive.com e

telefone: (93) 99136-5067, resolve constituir Socieclade Individual de Advocacia,

doravante clesignada simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei nq 8.906/94, pelo

Regulanrento Geral da Advocacia, pelo Provimento np 172/2006 do Conselho Federal da

ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes

rermos e condições: CIÁUSULA PRIMEIRA - RAZÀO SoclAL A Sociedade utilizará a

IAZãO SOCiAI DÉBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CIÁUSUIA SEGUNDA - SEDE A Sociedade tem sede na cidade de Santarém, no Estado do

Pará, em Avenida Violeta, Sala A, nq 952, Bairro lardim Santarém, CEP 68.030-340.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da

empresa. CLÁUSULA TERCEIRA - OBIETO A Sociedade tem como objeto o exercício da

advocacia, senrlo vedada a consecução de qualquer outra atividade. CLÁUSULA QUARTA -
PRAZO O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado em 19 de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL O capital social, inteiramente subscrito e

integralizado, é de R$ 100.000,00 (cem ntil reais), dividido eni 100.000 (cenr ntil) quotas,

com valor norninal de R$ i,00 (urn real), cada, totalmente integralizado neste âto enl

II]OCdA CO|IENtE dO PAíS. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR A

lesponsabiliclade do titular é limitada ao capital social. Parágrafo 1q - No exetcício cla

advocacia com o uso da razão social, o titular responde subsidiária e ilimitadanrente pelos

danos causados aos clientes, por açào ou omissão, sem prejuízo da sua responsabilidade

disciplinar. Parágrafo 2a - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o

sócio e a Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do

P.aÇa Baráo do Rio Bíanco 93 - Belem-PA. CEP:66 015-060 Fone: 4006"8600 Fax 4006-8603
Home pêge. ,y!!Loibp? sry,!tf
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PARA

Brasil do titulâr e da sociedâde. CLÁIISULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÂO A admirristraçào

social cabe unicamente ao titulal rla Sociedacie. Parágrafb Único - O titular poclerá

delegar funçoes próprias da administração operacional a profissionais contratados

para esse fim. CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS O exercício

social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço

patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros

ou perdas apuradas. CIÁUSUIA NONA - ExTINÇÀo DA S0CIEDADE A Socieriade

será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da enrpresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. CLÁUSUIA

DÉCIMA - FORO Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com

exclusão de qualquer outro, o foro da cidade de Santarém, Estado do Pará.

ctÁusulA DÉctMA PRIMEtRA - DECLARAÇÃo DE DEstMpEDIMENTo o rftutar

da Sociedacle cleclara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualcluer hipótese

de inco rnpatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia orr para

constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra

Sociedade de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta

seccional e clue não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de

constituir esta Sociedade. Santarem-PA, 19 de abril de 2021. aal Déborah Jordanna
de Almeida Costa OAB/PA 21..192 Testemunhas: Nome: Flora Aparecida de

Almeida Costa ldentidad e:2972631 PCIPA CPF: 636.472.062-53; Nome: Antonio

Martins dos Santos Junior ldentidade:2 890884 PC/PA CPF:661. 235.502-68." Este

Registro de Contrato de Sociedade foi deferido pela Cânrara Especial da Ordenr dos

Advogados do Brasil - Seção Pará em 14/05/2021. data em que teve seu regisrro

lavrado sob o nQ 0185612021 no Livro ne 29, fls. 69/70 de Sociedade de

Advogados, sendo arquivada uma cópia do registro da sociedade neste SL.tor dc

Inscriçâo da OAB-PA. Belém, 24 de maio de 2021..

INA LOU o
esidente da OAB/P

PraÇa Bêrâo do Rio B.anco 93 - Belem-PA. CEP 66 01 5-060 Fone 4006"8600 Fax. 4006-8603
Home page S:duse,hp?.SrS U
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.717.569/0001-12
Razão

Social: DEBORAH JORDANNA COSTA SOC INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: AV VIOLETA 952 / JARDIM SANTAREM / SANTAREM / PA / 68030-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025

Certificação Número: 2024122004555722198280

Informação obtida em 03/01/2025 12:44:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/01/2025, 12:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de DEBORAH JORDANNA 

COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, CNPJ 42.717.569/0001-12, residente 

em AV. VIOLETA, 952 - AEROPORTO VELHO - 68.030-340 - SANTAREM/PA, NADA CONSTA  

na Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente 

a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.

2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM

COMARCA DE SANTARÉM

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

VICENTE RODRIGUES FILHO

quinta-feira, 9 janeiro, 2025

1

Válida até 09/04/2025 00:00:00

CONTROLE: 01091412012903

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (vicente.filho)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

09/01/2025  14:19:58

VICENTE 
RODRIGUES 
FILHO:104282
16234

Assinado de forma 
digital por VICENTE 
RODRIGUES 
FILHO:10428216234 
Dados: 2025.01.09 
14:21:06 -03'00'



DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI

Endereço .......:

CNPJ ...........:

Insc Municipal .:

AVN VIOLETA, 952  -  AEROPORTO VELHO

42.717.569/0001-12

5.4.64816

Nome Empresarial:

===========================================================================================

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

PREFEITURA DE SANTARÉM

Av. Dr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho CEP 68.030-290   Santarém - Pará

MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer

dívidas  de  responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a

ser apuradas, é certificado que:

1  -  CONSTAM  débitos  administrados  pela Secretaria Municipal de Finanças com

exigibilidade  suspensa  nos termos do art. 26 da Lei Complementar 013, de 23 de

dezembro   de   2022,   ou   objeto   de   decisão  judicial  que  determina sua

desconsideração  para  fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não

vencidos;

Conforme  disposto  nos  arts.  205  e  206 do CTN, este documento tem os mesmos

efeitos da certidão negativa.

A  presente  Certidão,  emitida  nos  termos  do  art.  205 do Código Tributário

Nacional  c/c  o  art.  315 da Lei Complementar 013, de 23 de dezembro de 2022 -

Código  Tributário  Municipal, deverá ter sua autenticidade confirmada no Portal

de     Serviços     da     Prefeitura   de   Santarém,   no  endereço eletrônico

www.santarem.pa.gov.br.

30 de Outubro de 2024, às 12:41:25

2024.00488399236.410

28 de Janeiro de 2025Válida até:

Emitida em:

48839Número da Certidão:

Código de Autenticidade:

Observações:
-  Nos  termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente

de  notificação  prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem

verificadas  as  hipóteses  de erro, fraude ou dolo, ou por falta de atualização

cadastral, como também em decorrência da suspensão de medida liminar judicial.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade

do     fato     por     meio   de   consulta   pública   no  endereço eletrônico

www.santarem.pa.gov.br.

-  A  atualização  de informações em qualquer cadastro do município é de inteira

responsabilidade do contribuinte.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE



��������	�
�����	������������
�������
��������
��
�������
����
��
���
� ��������������������������� �����!��"�����#$%&�'������
�()*+,-.#��)/01203&�'������
��45&�6789:98;<=>???:@:7�ABBCDECFG�G�FHIAHJG�FA�C��CKALFC��MNDHOC��BJCFPCD�OGNICI�A�HLBOIAEAI�QPCHBQPAI�FREHFCB�FAIABSGLBCNHDHFCFA�FG�BPTAHJG�SCBBHEG�COHUC�HFALJHVHOCFG�QPA�EHAIAU�C�BAI�CSPICFCBW�XOAIJHVHOCFG�QPA��Y�����Z��[W�CJX�C�SIABALJA�FCJCW�SALF\LOHCB�AU�BAP�LGUAWIADCJHECUALJA�CGB�FXNHJGB�CFUHLHBJICFGB�SADC��AOIAJCIHC��]AOPJHEC�FA��BJCFG�FC��CKALFCW�FALCJPIAKC�JIHNPĴIHCW�HLOIHJGB�GP�L_G�LC��REHFC�
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�PDCCDb̂H�GD�PBJKIĜH�CBJ_�BWBKQDGD�GB�HWSPIHX�GBFBMGH�CBJ�GDGD�D�TQOEIPIGDGB�GH�WDKH�THJVBIH�GB�PHMCQEKD�TNOEIPD�MH�BMGBJBbH�BEBKJdMIPH�eee9CBWD9TD9fHF9OJ9�_EIGD�BV�KHGH�KBJJIKcJIH�TDJDBMCB9��������	�
�����



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 42.717.569/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:36 do dia 20/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2025.
Código de controle da certidão: A467.776C.79D8.71D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.717.569/0001-12
Certidão nº: 206255/2025
Expedição: 03/01/2025, às 12:45:15
Validade: 02/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
42.717.569/0001-12, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Digitally signed by MAURO FABRICIO REIS 
PEDROSO:58955658249 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=23917962000105, cn=MAURO 
FABRICIO REIS PEDROSO:58955658249


